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NOVAS REGRAS 
PARA SUPLENTES
Foi a p ro v ad a  ontem (13), em 

segund o turno, pela  C âm ara  

de Jundiaí e m  s e s s ã o  ordiná

ria, a  p ro p o sta  de e m e n d a  à 

Lei Orgânica Municipal que 

a ltera  a s  d isposições sobre 

a s  l icenças dos veread o res  e 

co n v o ca çã o  dos suplentes. 

Agora, 0 p ar lam en tar  su 

plente  só pod erá  a ssu m ir  a  

cadeira  na C âm ara  em c a so s  

de a fa s ta m e n to s  de, no míni

mo, 1 2 0  dias. O te x to  a d e q u a  

0 município de Jundiaí à  lei 

estadual  vigente.

MOCÃO CONTRA O 
GOVERNO ESTADUAL
Tam bém  foi a p r o v a d a  pela  

C âm ara  de Jundia í  a m o ç ã o  

de repúdio a o  projeto  de  lei 

de au to r ia  do  go vern ado r  

João  Doria (PSDB), que  e s t a 

be lece  m edidas  v o l t a d a s  ao  

a ju s te  fiscal e a o  equilíbrio 

d as  c o n ta s  públicas  do e s t a 

do. S eg u n d o  W a g n er  Ligabó 

(CID), pres idente  da Comis

são  de  S aú d e ,  0 t e x to  a fe t a  

0 a ten d im en to  a o s  m ais p o 

bres, a lém  de  so b re c a rre g a r  

a inda  m ais o s  municípios em  

re lação  a o s  a tendim entos .

DIA DO ATLETA 
PARALÍMPICO
Jundiaí terá  o  ‘Dia do Atleta  

Paralím pico ’, a ser  ce leb ra 

do em  22 de  setem bro. De 

autoria  do presidente d a  

C âm ara  de Jundiaí, Faouaz 

Taha (PSDB), 0  tex to  é um a 

form a de  valorizar os a t le tas  

paralím picos d e  Jundiaí, cuja 

tra jetória  em c a m p e o n a to s  é 

referência.  “A d a ta  é um a for

m a simbólica de  lem brarm os 

0 va lo r  d e sse s  a t le ta s  e dis

cutirm os a v a n ç o s  para  que 

se  m an ten h am  no e s p o r t e ”, 

a f irm a Faouaz.
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